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ILMO. Sr. (a) PREGOEIRO (a) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI - CE. 
 
 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
Pregão Eletrônico nº. 0208.001/2021/PP 
 
 
 
 
 
 SW DE LIMA CARDOSO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
20.375.092/0001-00, com sede à Rua Antônio de Alencar, nº 943, Coqueiral, na cidade de 
Maracanaú/CE, vem, através de seu representante legal, IMPUGNAR O EDITAL referente ao 
Pregão Eletrônico nº. 0208.001/2021/PP, pelo que expõe para ao final requerer o seguinte: 
 
 

1. DOS FATOS 
 
 Como é cediço, a Secretaria da Educação do Município de PACOTI/CE, por intermédio 
de seu Pregoeiro (a) e equipe de apoio, divulgou o edital do Pregão Eletrônico nº. 
0208.001/2021/PP, acima identificado, cujo objeto é a “SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADOS A COMPOR A MERENDA ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE PACOTI/CE.”. 
 
 Antes de qualquer coisa, cumpre mencionar que o certame é dividido em MENOR PREÇO 
POR LOTES. Cada lote destaque-se, é composto pelos itens que deverá ser fornecido pela empresa 
que vier a sagrar-se vencedora. 
 
 A impugnante analisou as exigências requeridas no instrumento convocatório e percebeu 
que neste havia vícios que afrontariam os princípios basilares que regem os atos administrativos, 
bem como a legislação vigente, conforme se demonstrará a seguir. 
 
 
2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 
 Nobre Pregoeiro (a), em uma breve análise das especificações mínimas contidas no 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA do Objeto vê-se claramente que a descrição de diversos 
produtos licitados restringe os licitantes a um único fornecedor no mercado, o que é 
terminantemente vedado pelo ordenamento Jurídico pátrio. 
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 Ademais, prosseguindo a análise dos itens indicados no Termo de Referência, constatam-se vícios 
constantes: 
 
3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 
3.1 DA EXISTÊNCIA DE CLÁUSULAS DESNECESSÁRIAS E RESTRITIVAS – DO PRINCÍPIO 
DA COMPETITIVIDADE E DA VANTAJOSIDADE 
 
 Antes de mais nada, cabe trazer à tona as disposições do edital acerca da apresentação das amostras e 
do controle de qualidade: 
 
 

5. DAS AMOSTRAS  
 
5.2. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:  
5.2.2. Finalizada a rodada de lances, será solicitada ao vencedor provisório a apresentação de 
amostras para a analise técnica dos produtos a serem adquiridos, para que sejam previamente 
submetidos ao controle de qualidade, observando-se a legislação pertinente, será concedido o 
prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, a contar de a data da convocação para o licitante 
apresentar 02 (duas) amostras de cada produto solicitado, os quais deverão ser entregues, nos 
horários, das 08h:00min as 12h:00min, na Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia 
e Inovações, situada a Rua Paulo Sarasate, Sn, Centro – Pacoti - Ceara.  
5.2.3- As amostras serão apresentadas em invólucros lacrados e opacos contendo 02 (duas) 
amostras de cada item cotado, tendo no frontispício do involucro a seguinte descrição: 
5.2.4. A analise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao 
solicitado em edital.  
5.2.5. As amostras serão submetidas a analise visual e a testes feitos por técnicos designados pelo 
titular do Órgão, através de portaria, que verificarão a conformidade da amostra com as 
especificações técnicas constantes neste edital e com a legislação de alimentos estabelecida pela 
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde - MS pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, devendo emitir parecer técnico 
devidamente datado e assinado pela comissão;  
5.2.6. Deverão ser apresentadas OBRIGATORIAMENTE junto à PROPOSTA DE PREÇOS, 
todas as fichas técnicas, acrescidas de laudo microbiológico ou bromatologico e Laudo físico-
químico de laboratório acreditado, emitidos a partir de 2020, de todos os itens que compõem os 
LOTES que se pretende adquirir. 
5.2.7- As fichas técnicas e os laudos apresentados deverão constar informações sobre a 
composição nutricional e características gerais do produto sendo assinada por profissional 
qualificado, do produto apresentado.  
5.2.9. Encerrada a análise quanto a aceitarão da proposta, a Pregoeira verificara a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
5.2.10. O não cumprimento da entrega da documentação, das amostras, dentro dos prazos 
estabelecidos, assim como a não aprovação das amostras (caso sejam solicitadas) acarretara 
desclassificação/inabilitação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação.  
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5.2.11. A convocação do licitante subsequente será realizada por meios de comunicação admitido, 
em especial via e-mail direcionado a todos os participantes, devendo estes realizarem a leitura da 
convocação a suas expensas e responsabilidade 
 

 
OBS: Estão devidamente pontudos de 5 à 5.2.11, itens insidiosos onde implica claramente 

vantajosidade a quem teve ou tem de fato conhecimento antecipado ao termo de referência, tendo em vista o 
tempo necessário de 25 à 30 dias uteis fornecidos na solicitação de orçamento ao exclusivo e único 
laboratório ACREDITADO, qualificado e credenciado NUTEC - Núcleo de Tecnologia e Qualidade 
Industrial do Ceará, nota-se que um dos itens do edital obriga a antecipação em desacordo com a Lei de fases 
do Processo, ou seja, a fase de lances (disputa de melhor preço) para sagrar-se previamente vencedora, assim 
virá após a apresentação dos documentos referentes as amostras a obrigatoriedade da empresa sagra-se na fase 
de disputa, antecipando assim a fase de habilitação onde será afirmado esta como previa vencedora “Deverão 
ser apresentadas OBRIGATORIAMENTE junto à PROPOSTA DE PREÇOS, todas as fichas técnicas, 
acrescidas de laudo microbiológico ou bromatologico e Laudo físico-químico de laboratório acreditado, 
emitidos a partir de 2020, de todos os itens que compõem os LOTES que se pretende adquirir.”

 
o qual o 

edital se referi. Sabendo tão somente que a comissão de licitações quanto à administração podem comprovar 
entrando em contato ou solicitando esclarecimentos referentes às datas do único e exclusivo órgão exigido 
pelo edital de pregão como laboratório acreditado (NUTEC).  
 
No que diz respeito à apresentação dos laudos, exige expressamente que esses sejam emitidos por laboratório 
acreditado, qualificado e credenciado no qual tão somente o laboratório da NUTEC o qual o realiza. 
 

“5.2.6. Deverão ser apresentadas OBRIGATORIAMENTE junto à 
PROPOSTA DE PREÇOS, todas as fichas técnicas, acrescidas de laudo 
microbiológico ou bromatologico e Laudo físico-químico de laboratório 
acreditado, emitidos a partir de 2020, de todos os itens que compõem os 
LOTES que se pretende adquirir.” 

 
 

 Ilustre Pregoeira, preliminarmente, deve-se destacar que não foi apresentada nenhuma justificativa 
plausível para a limitação do único laboratório autorizado para a emissão dos laudos serem o único laboratoio 
NUTEC. 
 
 Ora, é evidente que existem outros laboratórios aptos no mercado para fazer a emissão dos laudos 
físico-químicos e microbiológicos ou bromatologicos referentes às amostras. Com efeito, limitar apenas a 
NUTEC a emissão dos laudos das amostras, além de restringir desnecessariamente a competitividade 
do certame, eleva os custos da contratação. 
 
 Por outro lado, o que mais deve ser observado no presente caso é o prazo de apenas 02 (dois) dias 
úteis para a apresentação das amostras e das documentações, posto que é completamente impossível que as 
empresas consigam a emissão dos laudos em apenas 24 horas “será concedido o prazo de ate 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar de a data da convocação para o licitante apresentar 02 (duas) amostras de cada produto solicitado”. 
 

 
 Conforme se pode auferir pelo próprio Núcleo de Tecnologia e Qualidade Industrial do Ceará, o 
prazo para a emissão dos laudos físico-químicos e microbiológicos ou bromatológicos, referentes às 
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amostras varia de aproximadamente 25 a 30 (trinta) dias úteis, devido principalmente ao estado eminente de 
pandemia que ainda vivenciamos. 
 
 Portanto, é evidente que é completamente inviável/impossível às licitantes conseguirem os referidos 
documentos do Laboratório NUTEC no prazo de 24 horas, após a convocação da empresa vencedora, após a 
fase de habilitação. 
 
 Ou seja, com a manutenção do referido item no edital, apenas serão declaradas vencedoras as 
empresas que, mesmo sem saberem se serão habilitadas no certame, ou até mesmo quais itens arrematarão, 
solicitarem previamente a emissão dos laudos físico-químicos e microbiológicos ou bomatológicos, do 
NUTEC, referentes às amostras de todos os itens licitados, o que possui um custo financeiro exorbitante e 
que não estaria previsto nos custos da contratação que ora se pretende realizar. 
 
 Em decorrência disso, diversas empresas interessadas em participar do certame, as quais possuem 
amplas condições para fornecerem os produtos licitados, deixarão de concorrer, frente ao enorme custo que 
terão com a aquisição dos referidos documentos. 
 
 Dessa forma, resta claro que deve ser concedido prazo hábil conforme o próprio e único órgão 
responsável pela analise, confecção dos documentos solicitados dispõem para buscarem a emissão dos laudos 
das amostras dos itens nos quais foram habilitadas, de forma a evitar custos completamente desnecessários às 
empresas ainda no momento prévio à licitação. Da mesma forma, deve ser oportunizado que as interessadas 
busquem junto a outros laboratórios autorizados a emissão dos laudos físico-químicos e microbiológicos ou 
bromatológicos, proporcionando assim a diminuição dos custos com a contratação, evitando despesas 
desnecessárias à Administração. 
 
 Em verdade, tendo em vista que apenas uma empresa será declarada vencedora em cada lote ou 
vários, a Administração está obrigando as empresas a arcarem com custos exorbitantes, solicitando de todas 
as empresas independentes da colocação as fichas técnicas e laudos requisitados, dos quais não receberão a 
devida contraprestação, posto que nem todas sejam contratadas.  
 
 Diante de tais condições, certamente diversas empresas aptas ao fornecimento dos produtos licitados 
deixarão de concorrer, o que mitiga completamente a vantajosidade e celeridade do processo pela forma 
errônea solicitada no certame. 
 
 Além disso, cumpre mencionar que, apesar dessa documentação ser imprescindível para o 
fornecimento dos produtos licitados, demonstra-se completamente inviável a sua apresentação no prazo 
de apenas 24 horas após a obrigatoriedade de apresentar documentos em descumprimento da Lei 
antecedendo a fase de disputa de preços e fase de habilitação a conclusão, tanto pelo lapso temporal, 
posto que o NUTEC só emite tal documento em aproximadamente 25 a  30 (trinta) dias úteis, quanto pela 
questão dos custos completamente desnecessários, uma vez que as empresas que quiserem ser declaradas 
vencedoras deverão solicitar previamente com 25 a 30 dias úteis de antecedência ao laboratório exclusivo 
NUTEC a data de publicação do processo a disposto os laudos microbiológicos ou bromatológico e físico-
químicos referentes a todos os itens de seu interesse, motivo pelo qual tal exigência editalícia possui caráter 
unicamente restritivo no certame, o que não encontra qualquer amparo no ordenamento jurídico pátrio. 
 
 
 Assim, é evidente que, em sua redação atual, as exigências relativas à apresentação dos laudos físico-
químicos e microbiológicos ou bromatologicos, de serem emitidos obrigatoriamente pelo NUTEC e 
apresentados no prazo de 24 horas após a conclusão das fases e convocação pela comissão, têm como único 
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intuito limitar a competitividade do certame, posto que é completamente inviáveis no prazo estipulado e 
apenas farão com que empresas potencialmente interessadas deixem de participar do certame por não 
quererem arcar com tais custos que, diga de passagem, são elevados e descabidos na situação de não ser o 
único laboratório a realizar tais laudos, sem nem mesmo terem a certeza de que receberão a contraprestação 
da Administração, uma vez que apenas 01 (uma) empresa será contratada em cada lote. 
 
 A Lei 8.666/93 preconiza, em seu artigo 3º, o seguinte: 
 

Art. 3º (...) 
 
§ 1º  É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o 
da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;        

 
 Conforme se observa no dispositivo citado, a Administração não pode incluir em editais de licitação 
cláusulas que restrinjam a participação de empresas com amplas condições de prestar os serviços licitados, em 
detrimento de exigências completamente irrelevantes neste momento da licitação. 
 
 Assim, com base nas decisões da Egrégia Corte de Contas, verifica-se que os itens 13.1. e 13.3.6 do 
Termo de Referência malferem a Lei nº. 8.666/93, em seu artigo 3º: 
 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
 Dessa forma, caso sejam mantidos malsinados itens em sua redação atual, estaria completamente 
mitigado o Princípio da Legalidade no presente certame, o que é terminantemente vedado pelo ordenamento 
jurídico pátrio. 
 
 Tal princípio, é bom se frisar, deve ser respeitado por força não só do que dispõe não só a Lei nº. 
8.666/93, mas também a Constituição Federal. Senão, vejamos: 

 
 
 
 

Lei nº. 8.666/93: 
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“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 
 
Constituição Federal: 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte:” 
 

 Em igual direção, cumpre mencionarmos a doutrina pátria sobre o assunto: 
 

“A legalidade, como princípio de administração (CF, art. 37, caput), significa 
que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 
mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar 
ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade 
disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.  
 

A eficácia de toda atividade administrativa está condicionada ao atendimento da 
lei. 
Na Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na 
administração particular é licito fazer tudo que a lei não proíbe, na 
Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o 
particular significa ‘pode fazer assim’; para o administrador público significa 
‘deve fazer assim’ 
 

As leis administrativas são, normalmente, de ordem pública e seus preceitos não 
podem ser descumpridos, nem mesmo por acordo de vontade conjunta de seus 
aplicadores e destinatários, uma vez que contêm verdadeiros poderes-deveres, 
irrelegáveis pelos agentes públicos. Por outras palavras, a natureza da função 
pública e a finalidade do Estado impedem que seus agentes deixem de exercitar 
os poderes e de cumprir os deveres que a lei lhes impõe. Tais poderes, conferidos 
à Administração Pública para serem utilizados em benefício da coletividade, não 
podem ser renunciados ou descumpridos pelo administrador sem ofensa ao bem 
comum, que é o supremo e único objetivo de toda ação administrativa.” 
 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 20ª Edição. 
Editora Malheiros, p. 82-83) 
 
 
 
 

 Destaque-se que, para a Administração Pública, o princípio da legalidade não é a mera observância à 
legislação, mas sim uma verdadeira submissão aos ditames legais. É o que ensina Odete Medauar: 
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“Para a Administração, o princípio da legalidade traduzia-se em submissão à 
lei. No conjunto dos poderes do Estado traduzia a relação entre poder legislativo 
e poder executivo, com a supremacia do primeiro; no âmbito das atuações 
exprimia a relação entre lei e ato administrativo, com a supremacia da 
primeira” 

 
(MEDAUAR, Odete. O direito administrativo em evolução. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 1992; grifamos) 

 
 Além disso, data maxima venia, não há como se admitir estas exigências no presente certame, uma 
vez que indevidamente restringem a competitividade do procedimento licitatório, posto que inserem 
obrigações completamente inviáveis de serem cumpridas pelas licitantes, o que não encontra o mínimo 
embasamento jurídico. 
 
 No que tange ao princípio da competitividade, torna-se imprescindível trazer ao lume o escólio do 
Douto Jessé Torres Pereira Júnior. Cite-se: 
 

“A nenhum servidor da Administração Pública é dado, por qualquer modo, 
violar o caráter competitivo da licitação. Este é de sua essência, é a razão de 
existir do instituto. Deveria figurar entre os princípios referidos no caput do art. 
3º, embora se possa presumir sua presença entre os correlatos, tanto que será 
inexigível licitação ‘quando houver inviabilidade de competição (art. 25)”. 
 
(IN COMENTÁRIOS À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, P. 66, 2006) 
 

 Oportuno, ainda, é o magistério de José dos Santos Carvalho Filho. Vejamos: 
 

“(...) princípio da competitividade, correlato ao princípio da igualdade. Significa 
que a Administração não pode adotar medidas ou criar regras que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação. Em 
outras palavras, deve o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre 
os licitantes, para que a seleção se faça da melhor forma possível. Fácil é 
verificar que, sem a competição, estaria comprometido o próprio princípio da 
igualdade, já que alguns se beneficiariam à custa do prejuízo de outros. 
Encontramos o princípio no art. 3º, § 1º, I, do Estatuto.”  
 
(In  In Manual de Direito Administrativo, p. 223, 2007)  
 

 Dessa forma, data máxima vênia, as referidas exigências acabam se mostrando como excessivas, 
desnecessárias e extremamente prejudiciais à competitividade do certame. 
 
 Ainda, fundamental destacar que a própria Constituição Federal, exatamente para ampliar ao máximo 
a competitividade e disputa nos torneios, veda a inclusão de exigências desnecessárias à estrita execução do 
objeto contratual, in verbis: 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
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princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
[...] 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações.” 

 
 Nesta toada, Ilmo. Pregoeiro, cumpre mencionar que empresas possivelmente interessadas em 
participar do procedimento licitatório aqui discutido, ao se depararem com tais exigências parciais, acabariam 
por não participar. 
 
 Com o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, cumpre ao Administrador incrementar a 
competitividade do torneio, possibilitando, assim, a participação do maior número de licitantes. A redução da 
competitividade pela cláusula restritiva em comento certamente afeta diretamente na participação das 
licitantes, afrontando a competitividade e desviando a real finalidade do instrumento convocatório. 
 
 Neste azo, cumpre colacionar o acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná, o qual decidiu: 
 

“As formalidades do edital de convocação devem ser examinadas à luz da sua 
utilidade e finalidade a par do princípio da competitividade, que permeia todo o 
procedimento licitatório, pois o rigorismo excessivo, sem conteúdo substancial, 
pode restringir o número de concorrentes e prejudicar, por via de consequência, 
a escolha da melhor proposta.” 
 
(TJPR - Ac. 31525 - Ag Instr 0453879-0 - 4ª CCv - Rel. Adalberto Jorge Xisto 
Pereira - DJPR 7664 de 25/07/2008; grifamos) 

 

 Desta sorte, faz-se mister citar o posicionamento do Tribunal de Contas da União – TCU, versando 
sobre as cláusulas editalícias que restringem à competitividade, proferiu o seguinte aresto: 
 

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. ANULAÇÃO. A inadequação das exigências 
editalícias, que atentam contra o princípio da isonomia, da legalidade, da 
competitividade e da razoabilidade, insculpidos no art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, e no art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei de Licitações e 
Contratos, conduz à anulação do processo licitatório. (TCU 00132820070, 
Relator: VALMIR CAMPELO, Data de Julgamento: 06/06/2007) 
 

 Com efeito, diante de tudo o que restou acima demonstrado, fica claro perceber que deve-se 
concedido prazos hábeis conforme o laboratório competente NUTEC de 30 dias úteis, de forma que as 
licitantes busque a emissão dos laudos das amostras dos itens nos quais serão habilitadas, de forma a evitar 
custos completamente desnecessários às empresas ainda no momento prévio à licitação. Da mesma forma, 
deve ser oportunizado que as interessadas busquem junto a outros laboratórios autorizados a emissão dos 

SERGIO WILKER DE LIMA 

CARDOSO:83242201353

Assinado de forma digital por SERGIO 

WILKER DE LIMA CARDOSO:83242201353 

Dados: 2021.08.10 12:04:43 -03'00'



  

 

Página 9 de 14 

 

SW COMERCIAL  

laudos físico-químicos e microbiológicos ou bromatológico, proporcionando assim a diminuição dos custos 
com a contratação, evitando despesas desnecessárias à Administração. 
 

 Nesse sentido, é de extrema importância demonstrar as decisões do Tribunal de Contas da União, 
proferidas pelos Ilustres Ministros Weder de Oliveira e José Múcio Monteiro: 
 

“A reprodução de especificações técnicas mínimas idênticas às de equipamento 
de informática de determinada marca, em edital de licitação visando à aquisição 
desse item, restringe o caráter competitivo do certame, viola o princípio da 
isonomia e compromete a obtenção da proposta mais vantajosa.” 
 

(Acórdão n.º 2005/2012-Plenário, TC-036.977/2011-0, rel. Min. Weder de 
Oliveira, 1º.8.2012.) 

 

(Acórdão n.º 1.861/2012-Primeira Câmara, TC 029.022/2009-0, rel. Min. José 
Múcio Monteiro, 10.4.2012). 
 

  Celso Antônio Bandeira de Mello nos ensina que: 
 

“A licitação visa a alcançar duplo objetivo: proporcionar às entidades 
governamentais possibilidades de realizarem o negócio mais vantajoso (pois a 
instauração de competição entre ofertantes preordena-se a isto) e assegurar aos 
administrados ensejo de disputarem a participação nos negócios que as pessoas 
governamentais pretendam realizar com os particulares.” 
 
(MELLO, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 26. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2009. p. 519.) 

 

 Cite-se, mais uma vez, o entendimento de Marçal Justen Filho sobre o tema: 
 

“Não se admite, porém, a discriminação arbitrária, produto de preferências 
pessoais e subjetivas do ocupante do cargo público. A licitação consiste em um 
instrumento jurídico para afastar a arbitrariedade na seleção do contratante. 
[...] 
Assim, o ato convocatório viola o princípio da isonomia quando: a) estabelece 
discriminação desvinculada do objeto da licitação; b) prevê exigência 
desnecessária e que não envolve vantagem para a Administração; c) impõe 
requisitos desproporcionados com necessidades de futura contratação; d) adota 
discriminação ofensiva de valores constitucionais ou ilegais. 
[...] 
Veda-se cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja orientada 
não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a beneficiar particulares. [...] 
A incompatibilidade poderá derivar de a restrição ser excessiva ou 
desproporcionada às necessidades da Administração. Poderá, também, decorrer 
da inadequação entre a exigência e as necessidades da Administração.” 
 
(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2001. ps.60, 61 e 78; grifo nosso) 
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  O entendimento acima esposado é pacífico nos tribunais pátrios, asseverando-se a 
impossibilidade de a autoridade administrativa estabelecer exigências impertinentes, desproporcionais, 
desligadas da real necessidade do órgão, mitigando os princípios da impessoalidade, competitividade, 
vantajosidade, moralidade e julgamento objetivo. Senão, vejamos: 
 

“REEXAME NECESSÁRIO. LICITAÇÃO. EDITAL. EXIGÊNCIA QUE 
INJUSTIFICADAMENTE RESTRINGE O NÚMERO DE PARTICIPANTES. 
ILICITUDE. CONCESSÃO DA ORDEM. SENTENÇA MANTIDA EM SEDE DE 
REEXAME NECESSÁRIO  
 
1. Nos termos do art. 3º, § 1º, inc. I, da Lei de Licitações é vedado aos agentes 

públicos incluir no edital de licitação cláusulas ou condições que 
restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da concorrência.  
 

2. Restando demonstrado que quem já realizou serviços com asfalto 
convencional está apto a também realizar serviços no qual se faça uso de 
asfalto com borracha ou com polímeros, mostra-se ilegal a exigência de que 
os interessados a participar da concorrência apresentem comprovante de já 
terem realizado serviços de asfalto com borracha ou com polímeros, 
bastando a apresentação de comprovante de já terem realizado serviços com 
asfalto convencional 3º§ 1ºI Lei de Licitações” 

 
(4646057 TJ-PR 0464605-7, Relator: Eduardo Sarrão, Data de Julgamento: 
09/12/2008, 5ª Câmara Cível, DJ: 60) 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. ARTIGO 3º, 
§ 1º, I, DA LEI N. 8.666/93. VEDAÇÃO DE EXIGÊNCIA QUE RESTRINJA O 
CARÁTER COMPETITIVO. 
 
1. Não cabe exigir dos licitantes que sejam estabelecidos no Estado do Acre, 

eis que não se coaduna como condição indispensável ao cumprimento do 
objeto do contrato, não havendo justificativas que legitimem tal previsão. 
 

2. Apelação Cível desprovida e improcedente o Reexame Necessário. 
(20090037080 TJ-AC 2009.003708-0, Relator: Desª. Izaura Maia, Data de 
Julgamento: 27/07/2010, Câmara Cível) 
 
MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. 
INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO. 
 
É vedado ao administrador público inserir no ato convocatório condições que 
restrinjam ou frustrem a competitividade do certame, sob pena de violação ao 
princípio fundamental da isonomia entre os proponentes.” 
 
(Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 337995 TJ-SC 2005.033799-5, 
Relator: Sônia Maria Schmitz, Data de Julgamento: 28/01/2008, Terceira Câmara 
de Direito Público) 
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 Vale citar os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello no que diz respeito aos princípios da 
impessoalidade e isonomia nas licitações: 
 

“O princípio da impessoalidade encarece a proscrição de quaisquer 
favoritismos ou discriminações impertinentes, sublinhando o dever de que, no 
procedimento licitatório, sejam todos os licitantes tratados com absoluta 
neutralidade. Tal princípio não é senão uma forma de designar o princípio da 
igualdade de todos perante a Administração. 
O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar isonomicamente 
todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar oportunidade de 
disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele participar, podem 
oferecer as indispensáveis condições de garantia.” 
 
(MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 26ª ed. 
São Paulo: Malheiros, 2008. p. 526) 

 Com efeito, tendo em vista o princípio da vantajosidade e competitividade do procedimento 
licitatório, não se pode restringir demais a participação no certame com exigências, repise-se, em 
desconformidade com a Lei e absolutamente desnecessárias para a execução do objeto contratual. 
 
 No que tange ao princípio da competitividade, torna-se imprescindível trazer ao lume o escólio do 
Douto José dos Santos Carvalho Filho. Veja-se: 
 

“[...] princípio da competitividade, correlato ao princípio da igualdade. Significa 
que a Administração não pode adotar medidas ou criar regras que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação. Em 
outras palavras, deve o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre 
os licitantes, para que a seleção se faça da melhor forma possível. Fácil é 
verificar que, sem a competição, estaria comprometido o próprio princípio da 
igualdade, já que alguns se beneficiariam à custa do prejuízo de outros. 
Encontramos o princípio no art. 3º, § 1º, I, do Estatuto.”  
 
(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, p. 
223, 2007). 
 

 Com o objetivo de contratar a proposta mais vantajosa, cumpre ao Administrador incrementar a 
competitividade do torneio, possibilitando, assim, a participação do maior número de licitantes e a aquisição 
do menor preço para a Administração. A redução da competitividade certamente afeta a economicidade da 
contratação, prejudicando a escolha da melhor proposta, conforme já se manifestou o Tribunal de Justiça do 
Paraná, o qual decidiu: 

 
“As formalidades do edital de convocação devem ser examinadas à luz da sua 
utilidade e finalidade a par do princípio da competitividade, que permeia todo o 
procedimento licitatório, pois o rigorismo excessivo, sem conteúdo substancial, 
pode restringir o número de concorrentes e prejudicar, por via de conseqüência, 
a escolha da melhor proposta.” 
 
(TJPR - Ac. 31525 - Ag Instr 0453879-0 - 4ª CCv - Rel. Adalberto Jorge Xisto 
Pereira - DJPR 7664 de 25/07/2008; grifamos) 
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 Portanto, diante de todo o exposto alhures, devem ser corrigidas as irregularidades apontadas na 
presente Impugnação. 
 
 Clara existe neste processo comprometimento ao principio da homogeneidade, produtos estes 
específicos à acessibilidade. 
 
 Esta pratica ilícita e sórdida não compete ao mérito desta Administração Pública idônea e capaz da 
mudança dos valores legais da isonomia dentro da gestão, onde perseveram da participação de personagens X 
ou Y, pois para tal inclusão é correto afirmar-se que existe dentre do poder municipal ilícitas pessoas com 
responsabilidade totais ou parciais nesta pratica.  
 
NECESSIDADE DE JUSTIFICATIVA  
 

Os atos administrativos devem ser fundamentados e justificados, inclusive, para fins de controle. 
Dessa forma, a Administração deve analisar a pertinência e a viabilidade prática dos procedimentos a serem 
adotados, oportunizando a contratação mais vantajosa sobre todos os aspectos (econômico, operacional, 
finalístico, etc.).  

 
Embora a regra geral seja a divisão do objeto em itens, por proporcionar o aumento da 

competitividade na disputa, admite-se que essa divisão seja feita por lotes (que serão compostos de vários 
itens), desde que haja justificativa robusta para tal providência, além de ser imprescindível que o agrupamento 
dos itens de cada lote seja feito com cautela e em plena consonância com a prática de mercado, de modo a 
assegurar ampla competitividade ao certame.  

 
Por oportuno, colaciona-se a orientação do Tribunal de Constas da União, no sentido de que a 

formação de grupos (lotes) deve ser precedida de forte justificativa: 
 

 “9.3.1. a opção de se licitar por itens agrupados deve estar acompanhada de 
justificativa, devidamente fundamentada, da vantagem da escolha, em atenção 
aos artigos 3º, § 1º, I, 15, IV e 23, §§ 1º e 2º, todos da Lei 8.666/1993;  
(...)  
 
9.3.4. a pesquisa de mercado, prevista no art. 7º, do Decreto 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, deverá se conformar às características do objeto a ser licitado, 
possíveis de impactar no preço pesquisado, a exemplo das quantidades a serem 
adquiridas, do agrupamento de produtos e do critério de regionalização dos 
lotes, definidos no Pregão SRP 96/2012; 
 
“29. a jurisprudência desta Casa, consubstanciada na Súmula TCU 247, é 
pacífica no sentido de determinar a órgãos e entidades a adjudicação por itens 
específicos e não por lotes, compostos de diversos produtos ou serviços a serem 
adjudicados a um único fornecedor  
(...) 
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Vale lembrar, também, que o registro de preços tem por escopo exatamente promover o registro de 
preços de muitos itens, uma vez que é da própria essência do sistema permitir aquisições à medida que forem 
surgindo as necessidades da Administração. 

 
 Em modelagens dessa natureza, é preciso demonstrar as razões técnicas, logísticas, econômicas 

ou de outra natureza que tornam necessário promover o agrupamento como medida tendente a 
propiciar contratações mais vantajosas, comparativamente à adjudicação por item. É preciso demonstrar 
que não há incoerência entre adjudicar pelo menor preço global por grupo e promover aquisições por itens, 
em sistema de registro de preços. A Administração não irá adquirir grupos, mas itens. 

 
Repisando, na licitação por grupos/lotes, a vantajosidade para a Administração apenas se 

concretizaria se fosse adquirido do licitante o grupo/lote integral, pois o menor preço é resultante da 
multiplicação de preços de diversos itens pelas quantidades estimadas. 

 
“Em registro de preços, a realização de licitação utilizando-se como critério de 
julgamento o menor preço global por grupo/lote leva, vis à vis a adjudicação por 
item, a flagrantes contratações antieconômicas e dano ao erário, potencializado 
pelas possibilidades de adesões, uma vez que, como reiteradamente se observa, 
itens são ofertados pelo vencedor do grupo a preços superiores aos propostos 
por outros competidores.” 

 

“É irregular o agrupamento, em um mesmo lote a ser licitado, de objetos divisíveis, haja vista o 
disposto no art. 23, § 1º, da Lei 8.666/93 e na Súmula 247 do TCU”. 

 
“O agrupamento em lotes previsto no art. 5º do Decreto 3.931/2001 somente 
pode abranger itens de natureza semelhante;” 
 

Caso todo o procedimento seja concluído com a homologação e adjudicação dos itens/lotes no 
mesmo momento, a Administração pode elaborar apenas uma ata, etc., em vista ao princípio da economia 
processual.  

 
Contudo, cumpre esclarecer que é possível que cada item/lote seja homologado e adjudicado 

separadamente dos demais, em razão de recurso interposto, podendo ser formalizada a contratação de algum 
em momento anterior à adjudicação dos demais itens/lotes.  

 
Na licitação por itens/lotes é como se cada um de seus itens/lotes correspondesse a uma licitação 

distinta, razão pela qual nada obsta a adjudicação de um item que não foi objeto de questionamento por meio 
de recurso, de forma a permitir a formalização da contratação do referido item/lote.  

 
Faz-se mister consignar que havendo a revogação ou anulação de determinado item/lote a 

contratação dos demais deve ser mantida. Nesse caso, não há necessidade de desfazimento dos atos 
regularmente praticados, tampouco da formalização dos mesmos, ou seja, não há necessidade de refazer-se a 
ata de julgamento, por exemplo, tendo em vista que o procedimento possibilita inúmeros desdobramentos que 
devem ser tratados individualmente por item/lote, como licitações autônomas que são.  
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4. DO PEDIDO 
 

 Diante do exposto, a requerente roga à V. Sra. que proceda com as modificações necessárias do 
instrumento convocatório do Pregão Eletrônico nº. 0208.001/2021/PP da Prefeitura Municipal do 
PACOTI/CE, em face das irregularidades e ilegalidades apontadas nesta peça.  
 
Requer, por fim, procedidas as devidas correções que seja reaberto o prazo estabelecido no início do 
procedimento licitatório. 
 
Nestes termos,  
Pede deferimento.                    
 
 

                                                     Maracanaú, 10 de agosto de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
_________________________________________________ 
SW DE LIMA CARDOSO 
CNPJ – 20.375.092/0001-00 
REPRESENTANTE LEGAL 
Sérgio Wilker de Lima Cardoso 
CPF: 832.422.013-53 
RG: 950.240.565.84 
Empresário 
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3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 26/07/2021 13:57:40 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SW DE LIMA CARDOSO - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 61252607219977021200-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b0ea7b319ae3ff1ad75b689f46ba0571948dbf54c77ef1352e1ae008a7c52ac5d3049684074c32d1fcdb466238e04d8ab6e

3b0bf8b7d5956ae572b15cd7ddb0e1  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.375.092/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/05/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
S W DE LIMA CARDOSO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SW COMERCIAL 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material 
18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO DE ALENCAR 

NÚMERO 
943 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
61.902-065 

BAIRRO/DISTRITO 
COQUEIRAL 

MUNICÍPIO 
MARACANAU 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SWSERVICOS@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(85) 9936-3623 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/05/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2021 às 10:54:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.375.092/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/05/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
S W DE LIMA CARDOSO 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.11-3-01 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - hipermercados 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO DE ALENCAR 

NÚMERO 
943 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
61.902-065 

BAIRRO/DISTRITO 
COQUEIRAL 

MUNICÍPIO 
MARACANAU 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SWSERVICOS@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(85) 9936-3623 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/05/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2021 às 10:54:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.375.092/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/05/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
S W DE LIMA CARDOSO 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO DE ALENCAR 

NÚMERO 
943 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
61.902-065 

BAIRRO/DISTRITO 
COQUEIRAL 

MUNICÍPIO 
MARACANAU 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SWSERVICOS@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(85) 9936-3623 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/05/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2021 às 10:54:16 (data e hora de Brasília). Página: 3/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.375.092/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/05/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
S W DE LIMA CARDOSO 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internacional 
55.10-8-01 - Hotéis 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
79.11-2-00 - Agências de viagens 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO DE ALENCAR 

NÚMERO 
943 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
61.902-065 

BAIRRO/DISTRITO 
COQUEIRAL 

MUNICÍPIO 
MARACANAU 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SWSERVICOS@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(85) 9936-3623 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/05/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.375.092/0001-00
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/05/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
S W DE LIMA CARDOSO 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
79.12-1-00 - Operadores turísticos 
79.90-2-00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 
96.03-3-04 - Serviços de funerárias 
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO DE ALENCAR 

NÚMERO 
943 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
61.902-065 

BAIRRO/DISTRITO 
COQUEIRAL 

MUNICÍPIO 
MARACANAU 

UF 
CE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SWSERVICOS@OUTLOOK.COM 

TELEFONE 
(85) 9936-3623 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/05/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2021 às 10:54:16 (data e hora de Brasília). Página: 5/5
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23103571191 2135

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SW DE LIMA CARDOSO

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)12244

MARACANAU

24 Junho 2020

Nº FCN/REMP

CEP2000125230

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital
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Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS
COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO
PUBLICITARIO FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS REPARACAO E
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO INSTALACAO E MANUTENCAO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS
FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALQUER MATERIAL MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL MANUTENCAO E REPARACAO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS
(CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

0161099
3314710
3314707
3329501
3299004

1

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014

ALIMENTICIOS HIPERMERCADOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE
TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS
SOB MEDIDA CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO ATIVIDADES
DE LIMPEZA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS DO
VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS OPERADORES TURISTICOS SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS  (CONTINUA NA
PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

3299003
2593400
1813001
1811302
1811301

2

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014

- LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA SERVICOS DE RESERVAS E OUTROS SERVICOS DE TURISMO TRANSPORTE ESCOLAR
FOTOCOPIAS IMPRESSAO DE JORNAIS IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS OBRAS DE
TERRAPLENAGEM INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE ALVENARIA COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO
VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA DE  (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

1521100
1413402
1413401
1412602
1412601

3

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.

pág. 5/25



MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014

HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES RECARGA DE
CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA
EMPRESAS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS SERVICOS DE MONTAGEM DE MOVEIS
DE QUALQUER MATERIAL RECUPERACAO DE MATERIAIS SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, INTERMUNICIPAL
EM REGIAO METROPOLITANA HOTEIS SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES BUFE CRIACAO DE ESTANDES
PARA FEIRAS E EXPOSICOES ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES
AGENCIAS DE VIAGENS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS OUTRAS ATIVIDADES DE
SERVICOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO  (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

3811400
3839499
4319300
4313400
4329104

4

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014

PROFISSIONAL E GERENCIAL GESTAO DE ESPACOS PARA ARTES CENICAS, ESPETACULOS E OUTRAS ATIVIDADES ARTISTICAS
PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFERICOS REPARACAO DE ARTIGOS DO MOBILIARIO COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS CASAS DE FESTAS E
EVENTOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO
COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO  (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4322302
4322301
4321500
4330499
4330402

5

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014

AGROPECUARIO PARTES E PECAS ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA FABRICACAO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO
DOMESTICO E PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO
VAREJISTA DE LIVROS TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR SERVICOS DE BORRACHARIA PARA
VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB
MEDIDA CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS SERVICOS DE FUNERARIAS ATIVIDADES FUNERARIAS E SERVICOS
RELACIONADOS EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS LOCACAO DE MAO-DE-
OBRA TEMPORARIA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4399103
4299501
4712100
4711301
4724500

6

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4723700
4721103
4744099
4744003
4744001

7

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4742300
4741500
4751202
4751201
4757100

8

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4755503
4755502
4754701
4753900
4752100

9

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4763602
4763601
4762800
4761003
4761001

10

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4773300
4772500
4789099
4789008
4789005

11

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4789001
4781400
4649408
4647802
4642702

12

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4661300
4520007
4520006
4530705
4530703

13

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

4929902
4924800
4923002
4921302
5620102

14

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

5620101
5510801
7319001
7420004
7490105

15

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

8219901
8230002
8230001
8299799
8129000

16

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

8122200
8121400
7912100
7911200
7990200

17

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

7810800
7820500
7721700
7739003
8541400

18

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

8599605
8599604
9319101
9003500
9603399

19

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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MÓDULO INTEGRADOR: CEP2000125230 CE16950149

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

832.422.013-53

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇÃO DO EVENTO

DESCRIÇÃO DO ATO

01/04/2014
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

06/04/1981

UF

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA (CNAE)

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF

AUTENTICAÇÃO

M             F

9603304
9511800
9529105
9521500

20

DESCRIÇÃO DO EVENTO

BRASIL

95024056584

22/06/2020

2310357119-1

PAÍS

REGIME DE BENS (se casado)

Atividade principal

RUA ANTONIO DE ALENCAR

ATO

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas)

IDENTIDADE (número)

CE

943

MUNICÍPIO

RUA 20

EVENTO

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.)

UF CPF (número)

520

NIRE anterior

UF

MARACANAU

SW DE LIMA CARDOSO

Atividades secundárias

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Ceará:

VALOR DO CAPITAL - R$

CEP

BAIRRO / DISTRITO

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

EVENTO

NDCONTABIL@GMAIL.COM

COMPLEMENTO

CE

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

DESCRIÇÃO DO EVENTO

NÚMERO

Órgão Emissor

DEPENDENTE DE
AUTORIZAÇÃO
GOVERNAMENTAL

BRASILEIRA

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

CEP

 / 20

61902065

20375092000100

300.000,00

SSPDC

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor)

MUNICÍPIO

ALTERACAO

61905630

COQUEIRAL

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3º DO ART.  4º DA IN-DREI  03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

FRANCISCO SERGIO ALVINO CARDOSO

SOLTEIRO

(mãe)

NOVO MARACANAU

MARACANAU

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

4729699

2244

LILIAN DE LIMA CARDOSO

CE

TREZENTOS MIL REAIS

SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NÚMERO

SEXO

ASSINATURA DO EMPRESÁRIODATA DA ASSINATURA

USO DA JUNTA COMERCIAL

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ESTADO CIVIL

002

NACIONALIDADE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

             ____/____/______

EVENTO

NOME EMPRESARIAL

NASCIDO EM (data de nascimento)

UF

COMPLEMENTO

FILIAÇÃO

BAIRRO / DISTRITO

Declaro que a atividade se

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

ENQUADRA

REENQUADRA

DESENQUADRA

MICROEMPRESA - ME

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

Porte

1 - SIM
2 - NÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

LACCONTABILIDADE@GMAIL.COM
EMAIL

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

20/091.678-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEP2000125230

Data

24/06/2020

832.422.013-53 SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 20/091.678-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SW DE LIMA CARDOSO , de NIRE 2310357119-1
e protocolado sob o número 20/091.678-5 em 24/06/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 5430984, em 26/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador José Geovany
Pinto Pinheiro.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

832.422.013-53 SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

832.422.013-53 SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO

Fortaleza. Sexta-feira, 26 de Junho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por José Geovany Pinto Pinheiro, Servidor(a)
Público(a), em 26/06/2020, às 08:54 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. Sexta-feira, 26 de Junho de 2020

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 5430984 em 26/06/2020 da Empresa SW DE LIMA CARDOSO , Nire 23103571191 e protocolo 200916785 - 24/06/2020.
Autenticação: 7086D53E784E53738A147F6A241457C71B98DC2D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 20/091.678-5 e o código de segurança gi3i Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/06/2020 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine – Secretária-Geral.
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IO Autenticação Digital Código: 61251305207156206520-1
Data: 13/05/2020 14:43:59
Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKB07783-QWHZ;

C
N

J:
 0

6.
87

0-
0 Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa - 1145
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br

Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti
Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SW DE LIMA CARDOSO - ME tinha
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SW DE LIMA
CARDOSO - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/05/2020 16:10:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SW DE LIMA CARDOSO - ME ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 61251305207156206520-1 61251305207156206520-36 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb70ac75721924f629651d0f5fc64d15e6643c19ecd7159e2bf3ebbef072ce6a9420e3b3ab3bf36031dbdccbec7e
e5cc06e3b0bf8b7d5956ae572b15cd7ddb0e1 
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Identificação do Contribuinte

CNPJ : 20.375.092/000100 
Nome Empresarial : S W DE LIMA CARDOSO  ME 

Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 30/05/2014 

Situação no SIMEI:  NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

Voltar

Busca

 

 Início  Voltar  

Política de Privacidade e Condições de Uso





28/10/2020 FIC

https://servicos.sefaz.ce.gov.br/internet/acessoSeguro/CADASTRO/FIC/FIC.ASP 1/1

ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE  

FIC
C.G.F

06.336313-5
RAZÃO SOCIAL 
SW DE LIMA CARDOSO ME

ENDEREÇO
R ANTONIO DE ALENCAR , 00943 
Comp.: Bairro: COQUEIRAL CEP: 61.902-065 
Cidade: MARACANAU UF: CE Distrito: MARACANAU  

C.N.P.J. 
20.375.092/0001-00 

CÓD. ÓRGÃO LOCAL 
201.1900-6 - NUAT MARACANAU  

C.N.A.E.
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral
ou espe

DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR
***************

C.N.A.E. PRINCIPAL(ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO)
4729699 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral
ou espe

C.G.F. DO ESTAB. VINCULADO 
00.000000-0 

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e
supriment

REGIME DE RECOLHIMENTO 
NORMAL

C.N.A.E. SECUNDÁRIO 2 
4789004 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e
alimentos

NATUREZA JURÍDICA 
1 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

EMITIDA VIA INTERNET EM 28/10/2020  ÀS 13:23:21 
Última atualização dos dados cadastrais em 28/07/2020

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
http://www.sefaz.ce.gov.br

 




